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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

__________________________________________________________________________________________________


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO

Processo        nº 1270/2009 – Classe 30.

Assunto         : Recurso Eleitoral – Poxoréu – ( Ref.: Processo nº 91/2008 – 5ª ZE - Prestação de Contas de Campanha)

Recorrente    : Ronan Soares Rodrigues

Recorrido      : Ministério Público Eleitoral

Relator:         : Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida





Eminente Relator,

 



Trata-se de Prestação de Contas apresentada pelo candidato ao cargo de vereador nas eleições municipais de 2008, no Município de Poxoréu-MT, Sr. Ronan Soares Rodrigues, relativa à arrecadação e aplicação de recursos na campanha eleitoral.





Com efeito, verifica-se pela leitura dos autos que o parecer técnico lançado pela Chefe de Cartório (fls. 21), dá conta da existência de inúmeras irregularidades nas contas apresentadas pelo recorrente, motivo pelo qual, posiciona-se pela sua desaprovação.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

 


 
Conforme se denota da leitura dos autos, temos que efetivamente o recorrente não atendeu satisfatoriamente as disposições legais pertinentes, terminando por deixar evidenciadas relevantes impropriedades em suas contas de campanha eleitoral.

 



Nesse sentido, como muito bem anotou o parecer técnico, restaram comprovadas e permaneceram irregulares as seguintes impropriedades nas contas apresentadas:

a) o candidato não apresentou todos os documentos necessários à análise da prestação, deixando de juntar importantes documentos como: prestação de contas referente a 1ª parcial de 06/08/2008 e referente a 2ª parcial de 06/09/2008;

b) apresentação da prestação de contas fora do prazo fixado pela Res. 22.715/2008-TSE, no dia 12/11/2008;

c) não foram apresentados recibos eleitorais pelo candidato, infringindo o que dispõe o art. 1º, I e V, da Res. 22.715/2008;

A MMª. Juíza decide pela desaprovação da prestação de contas apresentada pelo candidato com fundamento das disposições da Lei 9.504/97 e Res. 22.715/2008, fls. 27/29.

O recorrente alega nas suas razões recursais, fls. 33/38, que teve seu pedido de registro indeferido pela justiça eleitoral, motivo que o levou a desistir da disputa municipal e que o comitê financeiro eleitoral do seu partido não havia distribuído os recibos eleitorais exigidos na época de sua desistência.

Entretanto, consta nos autos que somente em 12/08/2008 a decisão que indeferiu o registro do candidato transitou em julgado, data essa que os comitês já teriam entregado os recibos eleitorais e materiais impressos da campanha.

Além do mais, em conformidade com o art. 26, § 1º da Res. 22.715/2008, é obrigação do candidato apresentar a prestação de contas, mesmo se por ventura renunciar a campanha, dela desistir, for substituído ou tiver seu registro indeferido pela Justiça Eleitoral.

 



Diante das graves irregularidades apontadas deve a prestação de contas ser reprovada por esse Eg. Sodalício.





Ante o exposto, em consonância com o parecer técnico (fls. 21), diante da não observância das disposições legais pertinentes à espécie, a Procuradoria Regional Eleitoral manifesta pela REJEIÇÃO das contas apresentadas pelo candidato Ronan Soares Rodrigues na campanha eleitoral de 2008.

 Cuiabá/MT, 15 de janeiro de 2009.

THIAGO LEMOS DE ANDRADE

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
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